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Art. 77 - Os imóveis adquiridos pelo Poder Público em decorrência da aplicação do direito de preempção serão utilizados para os 

seguintes usos e destinações:  

I - desenvolvimento de programas de regularização fundiária e urbanística; 

II - execução de Programas e Projetos Habitacionais de Interesse Social;  

III - constituição de reserva fundiária; 

IV - ordenamento e direcionamento da expansão urbana;  

V - implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 

VI - criação de espaços livres públicos de lazer e áreas verdes;  

VII - criação de unidades de conservação ou proteção de áreas de interesse ambiental;  

VIII - proteção de áreas de interesse histórico, cultural e paisagístico. 

CONTRIBUIÇÃO

SUBTEMA:

 Criação de zona especiais de vazios urbanos para fins de HIS

A partir da necessidade de implantação de equipamentos públicos denunciados pelos 

indicadores de equipamento/número de população a ser atendida, seria permitida a utilização 

de PEUC, IPTU progressivo no tempo e Direito de Preempção para imóveis em qualquer área 

do município a fim de que seja possível a construção ou implementação desses equipamentos.

Descrição da proposta

Art. 77 - Os imóveis adquiridos pelo Poder Público em decorrência da aplicação do direito de preempção serão utilizados 

para os seguintes usos e destinações:  

I - desenvolvimento de programas de regularização fundiária e urbanística; 

II - execução de Programas e Projetos Habitacionais de Interesse Social;  

III - constituição de reserva fundiária; 

IV - ordenamento e direcionamento da expansão urbana;  

V - implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 

VI - criação de espaços livres públicos de lazer e áreas verdes;  

VII - criação de unidades de conservação ou proteção de áreas de interesse ambiental;  

VIII - proteção de áreas de interesse histórico, cultural e paisagístico;

IX - habitação de interesse social.


